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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA
089/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada, no período correspon-
dente, conforme Art. 74 da Lei Complementar 011/1998.

Processo Administrativo: 799/2022
Nome:  Débora Pereira Carneiro Amorim
Matrícula: 4489-0
Período: 08/07/2022 a 03/01/2023

Câmara Municipal de Macaé, 21 de julho de 2022.

________________________________________
Nilton Cesar Pereira Moreira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

PORTARIA 
090/2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Progredir os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de 

vencimento descrito na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados no artigo 36 c/c 38, da 
Lei Complementar nº 252/2016.  

 

Nº Processo Matrícula Nome Cargo 
718/2022 4639-6 Leandro de Souza Gonçalves Técnico de Som II C 
728/2022 3840-7 Livia Daiana Perrout Suhett Agente Legislativo III B 
731/2022 4122-0 Derbeth Moreira Vieira Motorista II C 
766/2022 4373-7 Rodrigo Barros da Luz Santos Assistente de Arquivo II C 
798/2022 4644-2 Marcia Francisca da Silva Dantas Onofre Assistente Administrativo II H 
816/2022 4647-7 Maria de Fatima da Silva Machado Assistente de Serviços Diversos II C 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Macaé, 25 de julho de 2022. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA
094/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Prorrogar de 06/07/2022 a 04/07/2024, através do Processo 00080/2017, à servido-
ra, MARTA GOMES DE CASTRO, Agente Legislativo, matrícula 3346-4, o período de 
Redução de Carga Horária em 50% (Art. 105 da Lei Complementar nº 011/98), de 
acordo com a conclusão da Junta Médica, nomeada pela Portaria nº 1846/2017 – 
PMM – SESMT.

Câmara Municipal de Macaé, 28 de julho de 2022.

________________________________________
Nilton Cesar Pereira Moreira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 

Macaé Capital do Petróleo 
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 

 
Portaria nº 091/2022 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder à servidora relacionada abaixo o percentual de triênio, a que faz jus, a partir da 

data discriminada, por tempo de serviço prestado a esta municipalidade, conforme legislação em vigor. 
 

Nº 
Processo Matrícula Servidor Data Triênio % 

Total 
526/2022 4425-3 Rosangela Vasconcelos Carvalho 28/04/2021 7 35% 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 26 de julho de 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 

Macaé Capital do Petróleo 
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 

 
 
Portaria nº 092/2022 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Autorizar a concessão do adicional por tempo de serviço, sob o regime de triênios, aos 

servidores relacionados nos respectivos percentuais e datas abaixo informados, conforme parecer 
emitido pela Procuradoria Geral desta Casa Legislativa através do Processo Administrativo nº.: 
509/2022. 

 
MATRÍCULA SERVIDOR Mês/Ano Triênio % Total 

4423-7 Barbara Azevedo Gottgtroy Julho/2022 3 15% 

4426-1 Junior Cesar Silva de Souza Julho/2022 3 15% 

4427-0 Ananias Class Figueiredo Julho/2022 3 15% 

4428-8 Ronaldo Bernardo dos Santos Julho/2022 3 15% 

4429-6 Lilian Caete Mello da Costa Julho/2022 3 15% 

4430-0 Grazielle Heguedusch dos S. Almeida Pereira Julho/2022 3 15% 

4432-6 Paulo Roberto Ramos Correa Junior Julho/2022 3 15% 

4434-2 Abaiomi Santos de Oliveira Julho/2022 3 15% 
 
 
 

Câmara Municipal de Macaé, 26 de julho de 2022. 
 
 

__________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA
088/2022

Concessão de Licença Paternidade a Servidor da Câmara Municipal de Macaé.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Conceder Licença Paternidade ao servidor abaixo relacionado, no período correspon-
dente, conforme Art. 75 da Lei Complementar 011/1998.

Processo Administrativo: 779/2022
Nome: Sergio Schueler da Silva
Matrícula: 4654-0
Período: 09/07/2022 a 07/08/2022

Câmara Municipal de Macaé, 21 de julho de 2022.
________________________________________

Nilton Cesar Pereira Moreira
Presidente da Câmara Municipal de Macaé


